
AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 01/2024

Revisão dos Modelos de
Seguro Garantia

Superintendência de Promoção de Licitações
10 de abril de 2024



OBJETIVOS

 Obter subsídios e informações adicionais
sobre a revisão dos modelos de Seguro
Garantia dos editais da Oferta
Permanente de Concessão e da Oferta
Permanente de Partilha de Produção;

 Dar publicidade às alterações propostas 
nos modelos de Seguro Garantia;

 Adequar os modelos ao novo arcabouço 
regulatório, em especial, à Circular SUSEP 
nº 662/2022.
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Cláusula 3 - Perda de Direitos

3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Redação Vigente

II – Descumprimento das obrigações do TOMADOR decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
SEGURADO;

III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Apólice, que tenham sido acordadas entre
SEGURADO e TOMADOR, sem prévia anuência da SEGURADORA;

VI – Se o SEGURADO ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de
seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do TOMADOR ou que possam
influenciar na aceitação da proposta;



Cláusula 3 - Perda de Direitos
3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Redação Proposta

II – Descumprimento das obrigações do TOMADOR decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
SEGURADO, que tenham contribuído de forma determinante para a ocorrência do sinistro.

III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Apólice, que tenham sido acordadas entre
SEGURADO e TOMADOR, sem prévia anuência da SEGURADORA que tenha havido comunicação à
SEGURADORA, desde que agravem o risco segurado e concomitantemente tenham relação com o sinistro e,
simultaneamente, esteja comprovado, pela SEGURADORA, que o SEGURADO silenciou de má-fé;

VI – Se o SEGURADO ou seu representante legal, de má-fé, fizer declarações inexatas ou omitir de má fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do TOMADOR ou que
possam influenciar na aceitação da proposta;



Cláusula 4 - Definições

Redação Vigente

4.3 Indenização: pagamento, em dinheiro, pela SEGURADORA ao SEGURADO, dos valores devidos e/ou multas resultantes do
inadimplemento do TOMADOR decorrentes das obrigações cobertas pelo seguro.

4.6 Relatório Final de Regulação: documento emitido pela SEGURADORA no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.

Redação Proposta

4.3 Indenização: pagamento, em dinheiro, pela SEGURADORA ao SEGURADO, dos valores devidos e/ou multas resultantes do
inadimplemento do TOMADOR em relação às hipóteses previstas no item 6.6 do Edital de Licitações de Oferta Permanente para
a Outorga de Contratos de Concessão para Exploração ou Reabilitação e Produção de Petróleo e Gás Natural.

4.6 Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento emitido pela SEGURADORA no qual se transmite o posicionamento
acerca da existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção
de cobertura/responsabilidade da SEGURADORA, bem como os possíveis valores a serem indenizados.



Cláusula 4 - Definições

Inclusão de Novas Definições

4.7 Pro-Rata-Temporis: corresponde ao cálculo de valores
acessórios, o qual possui por base a adição de valor
proporcional ao tempo decorrido, regularmente em dias.

4.8 Seguradora: sociedade SEGURADORA autorizada a operar
com Seguro Garantia, observados os limites e parâmetros da
Circular SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022.



Cláusula 6 - Reclamação e Caracterização do Sinistro

Redação Vigente

6.1.1 Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores devidos e/ou multas resultantes do
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, acompanhada dos documentos comprobatórios.

Redação Proposta

6.1.1 Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores devidos e/ou multas resultantes do
inadimplemento do TOMADOR em relação às hipóteses previstas no item 6.6 do Edital de Licitações de Oferta
Permanente para a Outorga de Contratos de Concessão para Exploração ou Reabilitação e Produção de
Petróleo e Gás Natural, acompanhada dos documentos comprobatórios.



Cláusula 7 - Indenização

Redação Vigente

7.1. Caracterizado o sinistro, a SEGURADORA cumprirá a obrigação descrita na Apólice, até o Limite Máximo
de Garantia da mesma, indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os valores devidos e/ou multas
causados pela inadimplência do TOMADOR cobertos pela Apólice.

Redação Proposta

7.1. Caracterizado o sinistro, a SEGURADORA cumprirá a obrigação descrita na Apólice, até o Limite Máximo
de Garantia (LMG) da mesma, indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os valores devidos e/ou
multas resultantes do inadimplemento do TOMADOR em relação às hipóteses previstas no item 6.6 do Edital
de Licitações de Oferta Permanente para a Outorga de Contratos de Concessão para Exploração ou
Reabilitação e Produção de Petróleo e Gás Natural, cobertos pela Apólice.



Cláusula 13 - Disposições Finais

13.7 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer prejuízos,
perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com
participação dolosa do SEGURADO e/ou seus representantes.

13.8 Cabe ao TOMADOR e ao SEGURADO a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso,
estando de pleno acordo que a SEGURADORA a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

13.9 A presente Apólice não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia (LMG).

13.10 O SEGURADO poderá consultar a situação cadastral da CORRETORA e da SEGURADORA no sítio
eletrônico www.susep.gov.br.

13.11 O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua
comercialização.

13.12 Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice e/ou Endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br.



Seguro Garantia 
para 

Cumprimento 
do PEM/PTI



Cláusula 3 - Perda de Direitos

3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Redação Vigente

II – Descumprimento das obrigações do TOMADOR decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
SEGURADO;

III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Apólice, que tenham sido acordadas entre
SEGURADO e TOMADOR, sem prévia anuência da SEGURADORA;

VI – Se o SEGURADO ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de
seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do TOMADOR ou que possam
influenciar na aceitação da proposta;



Cláusula 3 - Perda de Direitos
3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Redação Proposta

II – Descumprimento das obrigações do TOMADOR decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
SEGURADO, que tenham contribuído de forma determinante para a ocorrência do sinistro.

III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Apólice, que tenham sido acordadas entre
SEGURADO e TOMADOR, sem prévia anuência da SEGURADORA que tenha havido comunicação à
SEGURADORA, desde que agravem o risco segurado e concomitantemente tenham relação com o sinistro e,
simultaneamente, esteja comprovado, pela SEGURADORA, que o SEGURADO silenciou de má-fé;

VI – Se o SEGURADO ou seu representante legal, de má-fé, fizer declarações inexatas ou omitir de má fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do TOMADOR ou que
possam influenciar na aceitação da proposta;



Cláusula 4 - Definições

Redação Vigente

4.3 Indenização: pagamento, em dinheiro, pela SEGURADORA ao SEGURADO, dos valores devidos e/ou
multas resultantes do inadimplemento do TOMADOR decorrentes das obrigações cobertas pelo seguro.

Redação Proposta

4.3 Indenização: pagamento, em dinheiro, pela SEGURADORA ao SEGURADO, dos valores das atividades do
Programa Exploratório Mínimo (PEM) ou Programa de Trabalho Inicial (PTI) não executadas e/ou multas
resultantes do inadimplemento do TOMADOR decorrentes das obrigações cobertas pelo seguro.



Cláusula 4 - Definições

Inclusão de Novas Definições

4.7 Pro-Rata-Temporis: corresponde ao cálculo de valores
acessórios, o qual possui por base a adição de valor
proporcional ao tempo decorrido, regularmente em dias.

4.8 Seguradora: sociedade SEGURADORA autorizada a operar
com Seguro Garantia, observados os limites e parâmetros da
Circular SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022.



Cláusula 6 - Vigência e Valor 
Alterações, Atualizações e  Renovações 

6.8 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do
CONTRATO, a SEGURADORA compromete-se a renovar a Apólice
enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo
SEGURADO ou TOMADOR. Na hipótese de necessidade de
renovação, o TOMADOR reconhece que não poderá se opor à
mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo SEGURADO ou aceitar o Endosso da Apólice
conforme condições comerciais estabelecidas pela SEGURADORA.

SEGURO GARANTIA



Cláusula 15 - Disposições Finais

15.6. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer prejuízos, 
perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 
participação dolosa do SEGURADO e/ou seus representantes.

15.7. A presente Apólice não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia (LMG).

15.8. O SEGURADO poderá consultar a situação cadastral da CORRETORA e da SEGURADORA no sítio eletrônico 
www.susep.gov.br. 

15.9. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 
comercialização.

15.10. Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice e/ou Endosso foi 
corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br.



Contribuições Recebidas – Consulta Pública nº 01/2024



SUPERINTENDÊNCIA DE PROMOÇÃO DE LICITAÇÕES
Antônio Luiz Freitag de Mello 

rodadas@anp.gov.br

Obrigado!


	AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 01/2024� �Revisão dos Modelos de� Seguro Garantia
	OBJETIVOS
	O SEGURO GARANTIA NAS LICITAÇÕES DA ANP
	Número do slide 4
	Número do slide 5
	Número do slide 6
	Seguro Garantia �para �Garantia de Oferta
	Cláusula 3 - Perda de Direitos
	Cláusula 3 - Perda de Direitos
	Cláusula 4 - Definições
	Cláusula 4 - Definições
	Cláusula 6 - Reclamação e Caracterização do Sinistro
	Cláusula 7 - Indenização
	Cláusula 13 - Disposições Finais
	Seguro Garantia �para �Cumprimento �do PEM/PTI
	Cláusula 3 - Perda de Direitos
	Cláusula 3 - Perda de Direitos
	Cláusula 4 - Definições
	Cláusula 4 - Definições
	Cláusula 6 - Vigência e Valor �Alterações, Atualizações e  Renovações 
	Cláusula 15 - Disposições Finais
	Contribuições Recebidas – Consulta Pública nº 01/2024
	Número do slide 23

